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M. T.l. C -Serviço dr Corn ur, J ;d ÇÓ :s . ·. R. f. 
PROCEDENCIA ASSU N f O 

J!.U i~ Jl I.J'(If.. 
. JUSTIÇA DO TTIJ1 RALtiO 

CONSET.YO REGIONAL DO TRABALHO 

5i!. REGIÃO 

~ 

OfÍ cio n .Q 1.5 

Baia , 9 de Jane ro de 9 2 . 

Snr. Pres dente : 

A Via .io F~rree Federal Leste Bras e ro , e J o seu dire 

tor , recusa-se 9 cumprir \un acÓrdão do Conselho Reg ona do TNü wlho es t 

Regi ã o , e os motivos constantes do ofÍ c . o j unto or có ta. 

A decisão do Canse ho se re fere a operário-anter or e 

encarn a ção da Viaçiio F~rrea , c rcuns t â n c ia. esta ber.1 a centuada n e.~Órdãn . 

Como se trata de ordem do snr . min st1•o ela V açã o , ao qu 

cons t a da. comunico .ã o da D r etor a da Leste , del11)erei submeter o caso à 
alta a1rec. a ão de v . exla . 

• 

(Mir ) 

.., -

sa·udações • 

s r . pres .dente do Conselho Nacional -do Trtlbalho . 
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,nJ:.J'riÇA O T 1 '1AL!IO 

CON'"' ELHO R.-;;G O! ~L DO '.l'RA ALI:. O 

Ja REGIÃO 

06. 

Ba a , 12 ele setemhro de 1 9 11. 

Srn. D retor: 

Past>ando às vossv miin..1 umn c/ J.·1 a autêntica do AcÓ d n o 

n 2 1 ) ~ dês e Con:if>l"1o , 1 avrado nos a u os elo n ué r 1 to adm n .. tra t vn eles sa 
, "' D r eto:r n contr!:l. o opor rio R lU . Antont o do !:Jnntos , sol cl to a::1 v0 au 

" r vide no a no sent1do de ser ctll1 rtclo o d sposto nn refer do acr'rcl - o , com 

brevidade poss vol. 

Sa1HlaçÕcs 

• ,.. 
a 1 nt( kto Galdtno Guedes 

Proqld~rte dn Conse 10 

~o sr . Diretor du Vluçio F~rrea •eder1l L•bte Brasile ro. 

Er)Tf CO! l?OR1 E O ORI QL .• L. 

Ba a , 9/ 12/) 2 . 

(M r ) 

J 



MINI'JTJ;HTO D.t 

VIAÇÃO F'7RREA 

11 C ~P IA11 

I1 ÇÃ E OBRA0 P JHLJCAS 

l<;D"".:PAL LESTE BRASILEIRO. 

I3ah. a 

Em. 5 de ane ro de 942 . 

IlmO. Sr. Pr·es rtent; do Conse ho Reg onal do Trab hn. 

d.tan0o o o~ c'o desta Diretor n. 660, d 9 de 

•· 

, 
Outub:rr ultimo, eabe-nc. nforn r-v0s que o Ex.mo. 3r. r s tr·o, t 1r ndo co-

nlteclmen t.o da comunj ca.~Ão que h~. f zemos L Ô l'A o acÓ1•'1 !o n. 1 , less 
A ' Conselho , mandou , ainda urna vez, esclRrecer qr~<, ele acordo com i v r as 

e 41 I 
·-' ex_os1 çÕE->8 e motl vos do Depart~nento Ach :tnlstrqttv( elo Serv c;o PÚbl co , .. 

a rovadas elo Exm0. Sr. P"'e3 t dente d -' epÚl 1 ct r fio ..,(' 1 1, ~· Hl aos ser v o-

res Úbl i cos ua.ls quer acÓr Jãos, de c . ÕHd o jur rt.dênci · :l rmada elo. .... 
Conselho aclonal do Tra.b ho. 

s~rv ndo-rJOS do nsejo, mandamo-vos os no-• os )rotestos 

de est ma e cons"dcraçRo. 

( 9. Jor c uirt do Santos Perelra 

I/ Dt reter. 

Proc. 939 / 37· 

• 
VISTO 

fi~ ~RA .. 
C'ecret ' r o 

(Mir .. 
• 

•" 
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M . T . I. C. - ..JUS.T IÇA DO TRASAL HU 

MINI'3rl1EHIO Di T~ hO E OBHAS • 1J 3LIC S 

VIAÇAO F~ T\EA •'E TIW\. LESrrs· BTIASIL "'<:IRO 

Bahia 

1660 
Em 9 cleOut.ubrn e 19 1. 

Ilmo. 'r. Fre.1t1ente tln Cor111e1llo no'""ionu1 do Lruba h • 

Acnsa tlo o receb mnnto elo vo .... o c fÍcto n. 106, d& 1"' de 'etet'l

bro {"'tt 10 , lflraz-no Jnfot~m r-v s que, se~un o v~1 te.s x1o~ .õe de •1.!" ros 
, 

c r D\SP, '"CJtlls tllrovadaB p~lq Exr.10 • ...,p. Prc:=Jidentf, c.1u PC ··thltca, 'lf>'i '1 t.ra-

llln!lt"q'• os , quf'lquer tpw se a ;t taLa t1e l~l ·H1•' • .,a~o ou L1 1::~ponsu, lt~0 ,,e 

, .._.(.3 tiv'l ,,, ~"um refePcn .e a e'"" sl ;l• io tr bull. " <.~+-<, 'e vez que a 1-

l_v sl~r - o do scrv ~o r~hl ....... ~ ~ . 
~n , a ru~l vem sendo rl 1 c :ttl · os ..,ervi dor c.; d l Le"' te, desde 1 cl m r r; o ' e 
1 935, mwdo fn 1 o cu .1ad~ 

• cli"'Jn~t s, os extru.nnn 1 á tos c1 'i mod~-~.1 ~ (1acl dos P1fl'1Sa ' s a. , a 

unl 1 ertencc .d u o roef'll' 'cntf' .d não ou ..r sse r. I do d srJen .. t~odo , Rão :JC?r(fH'E} • 

~·'itr1 ~,tdos (ln reGnnduzldo a t • 1 1 .._l.r:'C','lrlo, ... e d 1ra•~ão cln ~~verctc o f no.n- t 

ce ro e su!l p ePJ1 l lt., 1c !:1. nn f'ur ~~ .:-- P;} d ;r e'1den( o elo exaLo dea n ... enho elos deve

Pes e das conve1l~nc as do serviço. 

tecrra:r· 11 sob ~ , 
Desse moüo , er1 ace da oHtr na 

ua lquer 1rc texto, ant l ,:os ser v 

•/ ~· ,..,l.Hld , l ( ho. COMO 11 re 

101~ea Ctl.,.HS ~· r L :tr" "' de dm.1. 

:onel ue"ll nos :.)eeu·i ut· e termos: 

•::.., t•, nrb1r1 a le Him ,3s i,) pnc1, r•t <>er cnncel tla l.,,es 

-'I 

clf' te •mj naco o prazo es t t nü qdr1 , } ·J ··i.rn "()t vi. el' 1S 

-T nter•eo,.eb c• dr, n1 stru~o.o n1lb [ ca e SCJ'l { ne calha o , . -
extP 1 1UI'lll r' o nlf 1 ,v t~ tH qu.etlt 11G1' rl i ret te lr 'ndent-
zr 1 r o 1 ec1: rn r ;- 1 .n 

Corn re rwo 1•ênc tu" notad·t o n • Ó( t r 1ão 

.. ~ n•a ( ul e:1vtado , tem s a. nf'oJ·;n r-vos quo nl~c ' ] 939 ~e f·~z nm h1<pÓr~ tns p ra 

'->l\ motl 11tle.r1e de serventw~r os, em virt• de de t1eterm1n <. - o (o Ext'1o Sr. Mi-

n fltro dctermlnac;Ü. es a , n•~nd d11. cancelar pe o EXrnn. "3J•. Pres dente da Rf3-

Úl tca , ·i v .. uta dn 1 Xj1os1 ~ - o tle mo ·vos do _, ~p n. 1809, de ~9 de .::eterr.bro 

de 1939. 
Cmnpre-nos !l Hla Jovo.r a.o vos::,n c >n1HH~i'11en o uc , M'l to em)or 

as d S!)OS1r;;)63 v ' e;enLa , . ubnt•h.•JO. o c f-l( l; e· • clfH'' c.ü. do ~xmo. Sr. H nis-

tro , \.U1t'\ vo?. que, nesr1n e c ib (vel fo se , u 1'0 nte__;;ra~'io , fa ece-nos cor pe-

t ênc1 <l aru levi-la a efe to , r' v~ LLvo cl~) S. Ext. o 3r. 



• 
M. T , I, C. - JUST IÇA 00 TRABALHO 

Pres rlentrJ d ca. 

3ervimlc -nns rla nportunlc1nde , rnanünmo-vos os OSd0::3 )rc testn s da 

mats alta ~st ' ma e cons dera io. 

( M. r) 

'I 

' a o; .. '!,? 
~ , /f I '-

( \ Jo'l ui Hl dos Sp.ntos Per e· 1 a. 

r/D' r o tor. 

• 
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c 

CÓPI • 

AC6RDÃO N. 14 

'..1. HArlALl:f 0 

Proee o elas e VIII n CRT- BI-
4/41. Inquérito dministrativo da - ~ Viaç o Ferre Fed r 1 Le te Br silei-
ro contra Raul Antônio do S nto • 

O vog 1 do Conselho Region 1 do Tr balho, da 5 Região, por unani-
dade , tendo em vi ta os recere o procura or ger 1 (fl . 96 a 101), do 

a 1 tent técnico d Procurador! eral (fl . 31 a 34) do procur dor re io
n 1 !'1 • 104 109) e o cÓrdão da Segunda Ca.mara do Cona lho lacional do 
Trab lho (fls. 36 a 38), julgando competente a Justiç do Tr balho par o 
ca o juizado, acordam anular o lnqu'rito administrativo rn ndado instaur r 

i ç-o Férrea Federal L te ras ile ro contr o o erário R ul AntÔnio 
do nto e , m con quênci , determinar a readmis -o do empt•e ado com o p -

~ ... 
g mento d seu 1 rio t a~ados, razao de 150 000 m n i 1 de de d ta 

d ile 
... 

1 demi ao, e cu t • 
A sim d cld m, considerando: 
I - uo aul Antônio do Santos 

~ rro hoje Vi ção F'rr a Federal Leste Br 

r oper'rio ajust dor da ostr 
lleiro ao tem o e qu a m 

arrendad a , tendo ingre ado no 
~ 

e trada em 

a 

r a 

1926, conforme con ta do ofÍcio fl . 9, da 
ervlço 

Dir tori da Le to Brasile ro 
cr tari do Con elho N cional do Trabalho; 

.. 
a 

II - u Diretoria d Vi ção Férre ederal Le te Brasileiro, 
portaria nQ 50 , de 24 de r vereiro de 193& (fl. 69) demitiu o referido oper' 
r o- justador , quando o me mo já tinha tnais do onz anos de serviço; 

III - Que quando foi publicada a lei nQ 240, de 4 de fevereiro de 
1938, regul ndo a dmi ~ão de extranumer'rlos o empre ado emitido já havi 
concluldo o tem o nec sário o gozo du v ntagen da e tab111 ade no e e -
prego; 

IV - ue é princÍpio g r 1 e pacÍfico d hermonAutica que as lei ó 
... 

di o par o futuro . A lm ndo, a lei ng ~40 , 1 , n-o podo ter pli -.. .. , 
c ç o a m teria do autos , ue configur !ll um c o do relaçõ s d tr b lho ro-
ul d p la legial ç·o qu in tituiu as C ixu vo~ent dori nsõ 
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-rr -

d u e t bllidade no emvrego o contribuinte d s e Instlw ~ 05 qu con-
t em m i d dez anos de a rviço efetivo na empre as a que erv~ m; 

ç- o que lhe 

legislação 

V - Que o d ereto 20 .465 , de lQ d outubro de 1931 , com a r d -
d u o decreto 21 .081, de 24 d fevereiro de 1932, r formando 
Õbre Caix d Apo entadorias Pensões p ra os empr g o 

; 

em serviços publico de tran porte, luz, força, telegr fos, telefones e ou-
tro u n o explor dos diretamente pela Un ão , Est dos e unlcÍpios ou por 
- pro a ou p rticulares dispôs , no »t. 53, combin do com o rt . lQ, que 

, ' apo dez ano de tr b lho pr t do a mesm mpresa os empregado em t is 
, 

serviços o oderlam er 4 itidoa m c ao d falta rave , apur da em in-
quérito feito el dminlstração da empresa , ouvido o acu do . liá , o bene
f!c o da tabilid de no erpr go e a cri ção de cal. de apo entadoriaa é 

pon Ões p os empregado em tr da de ferro , quor c rgo da Uni -o, doa 
E ta o ou do MunicÍpio , quer de p rtlcul re , já vinham d le laç-o an

terior . O d ereto legi 1 tlvo n • 4 . 682 , de 1923, e 5 . 109, de 1926 , r c -
er o ecreto 20.465, de 1931. 

VI - u 1 o. Ina truçõe que b ixou pa1•a oe inq érl to ::i dt lnl tr -
tlvo contr ompr gado m e t billa ~ , o Cons lho lJac o 1 do Trabalho fi-
XOU O prazo do cinco dlaa paro. 

VII- u ' ap r dl 
o pen o prazo de quarenta e 

defe a , co equontem nte , m 

a defesa do ac do; 
o , o aa a do Raul Antôn 
oito h r , o que lmport 

nulidade do inqu'rito; 
e 

-
Santos foi da

trlçÜo de 

VIII - ue , dmitid a hipÓ~e e de não er n~o o lnquér to, por 
sacrifÍcio de forrnalid de ea enc al, do exame dos autos tir - conclu ão 
de que n-o houve o abandono, porque 10. reclamação 
do Tr balho , o mpr g do provou com vários testado 
oente; 

IX - Que , além d o , no reglme a legisl .. 
nte, n o ra o em -da demissão do ernpre ado recl 

teres da empresa que competia dnú 

1 

sao o em regados 
o art . 53 , do decreto 20 . 465 , d de outubro de 1931 , ir , 

emprega o contr o qual for arguid f lt rave podera 
-pen o , pel empresa , mas a dem1 ao om nt e dará 

Con elho N clonal do Trabalho, e e t 
X - a Diretoria d L at 

roconh c r 
Bra lleiro 

, 
po 

falta a 

flagr nt incoerênci , tanto 1m que , enquanto 
11 t da e trad 

fl ma 
mand in ntoa era e tr nUMerário ens 

r " !Jurar a falta grave por 
ri ng 188 , de 16/11/1937 , 

bandono d empr go", conform 
fl . 52 . E invocando 

rito oi ue demitiu o tr bal1 ao • Or , ningu m 

ao r . mini tro 

e achava 

ao tempo 
ou o dir -

o § 1 , 

o 

do 

i 

•r inquérito pa 

da Port -

in uérito 
, 

par autorizar ou ju tilicúr l n a d extran r r ~ dmi-

11 . tido ao rviço pÚblico . O empreg do tal c togorl , me 1~0 os~ men 
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-men alista , ao tidos a titulo prec ,rio . A admini tração os dlsp na 

p r ça . quando i uo bem 1 -XI - Que , por outro 1 d9 , a Diretoria d L ate nao odia , arbt-
tr ri ment , tr n form r n tureza da r 1 ções de trabalho xi tent entre 
o op rário Raul e ntig dir ç "'o estrada de ferDo. Isto , n"'o Ó porqu 

a 1 i 240, d 1938 , não pode ser aplicada rotroat vamotte , como b em demon t r o 
rocur dorla G ral do Tr balho , por sua 1 tente técnjco , no notav 1 pare 

c r de fla. 31 3!1-, com a nda m razão do não ver h vide n nh ato d dmi

nistr ção d Le t , cons1der ndo o o erário Raul AntÔnio do S nto , co 

qui cê cl de t , e.xtr nUI4erá.r o ns lis t , de no do a de p r·· cer 1m, 

ubstituid pela d mis ibilid de __ nutum, 
c j' adquiri p lo cmpr gado . 

g rant a e t ilid de cconômi-

XII - u , ant o expo to , a 

r L ileiro tem nte 
ç "'o econÔmica do 111 r ... 1 

pag ndo-lh os 1Lr os atr 
tam nto ' s decl Õ a J tiç 

1 o 1 per tive funcion d r co por tu -
al nte d m tido , relnt m u po to 
ados , num a ttude alt e te louv vel c -
do Tr b lho . 

lv ' dor , B e et hro e 1~.1 . 

(a) 
tt 

ntÔnio O ldino Guedes , Pres1 nt 
João e Lima To1x ir , Rel or 

" Eva 1 to de ora s Filho , rocura or e ion 1 . 

{ ir} 

... 
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M. T , 1. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALH O 

ssunto - Comunicação do Presidente do CRT. d~ 5~ Região1 
sobre a recusa de cumprimento de acordao daque~ 
le C.R.T., pela Viação Ferrea Federal Leste Bra 
sileiro. 

1 - O Diretor da Viação Férrea Federal Leste 

.Brasileiro alega no oficio de fls. 60s m0tivos de suare 

. cusa em cumprir o acÓrdão do C.R.T., da 51. R gião, que ma.!!· 

·dou reintegrar o empregado dessa emprêsa, Raul ntonio d~ · 

.santos , amparado pela estabilidade funcional. 
, 

0 motivo invocado por aquela autoridade e, em· 

.primeiro lugar, o da incompetência absoluta da Justiça do· 

. Trabalho para decidir o 11 tigio em aprEÇo, uma vez que os· 

·empregados da referida Estrada, no seu entender, estão su-· 
, 

. jeitos ao regime legal doa extranumerarios. _ Em conseque_!!• 

.cia dessa interpretação, declara que afetou o caso ao co -· 

.nhecimento do Exmg . Sr. Ministro da Viação, mesmo porque 

não se julga com atribuição para proceder à reintegração de· 

·terminada. 

2 - uanto à competência, a razão está, s ~· 
, 

·do nos parece, com o Egregio Conselho Regional , conforme· 

já sustentámos em diversos pareceres (Proc. n. 4.911/40, - · 

in Revista do Trabalho, Janeiro de 1942, e proc. 16.934/38). 

O decreto-lei n. 4.114, de 14 de fevereiro de 1942, inter- · 

.pretado à luz de seu texto, não teria, a nosso vêr, modifi 

.cado a situação dos portadores do decênio da estabilidade,. 

· nem a competência da Justiça do Trabalho com relação a as-· 

·tas. Pois, o referido decreto cog ta de extranumerário em· 

cuja categoria não se incluem os ditos empregados em face. 

do prÓprio regime do decreto-lei nQ 240 , de 4 de fevereiro. 

O novo decreto não contam qualquer cláusula de 

\retroatividade, Ao contrario, reconhece-lhes expressame_!!· 
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te os direitos assegurados na l egislação reguladora das 

Caixas e Institutos de Pensões e Aposentadoria - legisla

ção de que é principio básico a garantia da estabilidade. 

3 - O intuito desse decreto af gura-se-nos , 

todavia, ter sido o de excluir da jurisdição trabalhista 

os dissidios entre as Emprêsas da União ou por esta admi -

nistrada, e seus empregados . 

Esta compreensão resulta da Exposição de Mo -

tivos do ExmQ. Sr. Ministro do Trabalho, just ficando a ne 

cessidade do mencionado decreto, e ainda da origem daquela 

Expos i ção - a sugestão do Exm2 . Sr. Procurador Geral, fei

ta em parecer emitido nos memoriais do Governador do Esta

do de Minas e do Interventor Feder 1 do Rio Grande do Sul, 

atinentes à competência atribuida , por uma corrente doutri 

nária e jurisprudencial , à Justi ça do Trabalho para apre -

ciar esses dissidioa . nova lei não afetou, porém, como 

já dissemos, os di rei tos adquir doa dos empregados e tão 

pouco os que se acham expres sos em cousa julgada ou quais-
.. , 

quer deci soes ja proferi das pela Justiça do Trabalho, em 

litigios em que fÔrem interessadas Emprêsas da União oupor 

esta administradas. - , O aspecto da questao e outro: o re -

l ativo à mataria de competência . Se prevalecer o entendi

mento do decreto 4.114, dentro da amplitude que decorre de 

, -suas fontes, devera esse diploma legal receber aplica a o 

imediata, porque dentro dessa i nterpretação cessou a com -

petência da Justiça do Trab lho para a execução . Este e ' 

o principio assinalado por Eduardo Eapinola e Eduardo Esp_ 

nola Filho , na hermeneutica do direito intertemporal, de 

acôrdo com a doutri na e a jurisprudência . (Tratado de Di -

reito Civil Brasileiro, Vol. II, pag . 247>• 
Naturalmente , ha situações de direito transi 

torio, qua a as mantidas pelo decreto-lei 3. 329, de 30 de 

• 
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concretizada no CÓdigo de Processo Civil . Não ignoramos 

que o Supremo Tribunal Federal, em decisão recente tomada 

por maioria, não admitiu o instituto do conflito de juri~ 

dição entre as autoridades judiciárias e administrativas . 
; A 

Os votos vencidos mostram, porem, a improcedencia desse 

entendimento. 

O Sr. Procurador Regional, deante dos eleme~ 

tos que dispõe e os demais que vier a recolher, pode r á 

examinar a hipÓtese do conflito e suscitá-lo (art. 104, -

let. b do Regulamento). 
A .., 

5 - Como se ve, nao estamos ante um simples 
; 

episodio de desobediencia de um julg do da Justiça do Tr~ 

balho. Trata-se de questão de alta complexidade e da 

maior relevanci , cu j a solução pende de decisões da Câma

ra da Justiça do Trabalho , em processos em via de julgameE 

to . Assim, depois de exan1inada a ma teria em sua di versas 

faces, como fizemos nos itens II, III e IV, opinariamos p~ 

~ ra que, quanto ao presente caso, se aguardassem as deci 

sões ref erentes aos alud dos processos. 

Rio, 3 de março de 1942 

--------------------~-~~~~~-Attilio Vivac ua 
Procurador da Justiça do Trabalho 

• 

• 

• 
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• 
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abril de 1940, em que, sem cogitar-se de um direito adqui-

rido processual, considerado, pela maioria, inadmissivel 1 

se verificou um direito adquirido material, que se ~

liza ~ assegura atravez de detenninada forma, que é inhe -

rente à realização e garantia desse direito. t o caso do 

inquerito administrativo para admissão dos empregados est~ 

veia, pendente de julgamento ao sobrevir o decreto-lei ng. 

;.;29- procedimento legal que se não equipara, nas suas 

diversas fases, a um litigio. 
.. 

uanto ao processo de execuçao do julgado , a 

forma não tem a! aquele carater acima apontado. A ques -

tão de direito transitaria processual terá de ser resolvi

da de acôrdo com a lei nova. 

4 - Si, porém, entender-se que, não obstante 

advento do decreto n. 4.114, subsiste, na espécie, a juri~ 

dição da Justiça do Trabalho, configura-se um conflito ju

risdicional entre uma autoridade dessa justiça e uma auto

ridade administrativa. De fato, como se vê pelo oficio do 

Sr. Presidente do C.R.T. da 1& Região, o Sr. Ministro da 

Viação tomou conhecimento do caso e verifica-se, destarte, 

a hipÓtese de julgar-se competente uma autoridade adminis

trativa para resolver sobre o cumprimento da decisão daqu~ 

le Conselho Regional. 

t certo que o Regulamento da Justiça do Traba 

lho não prevê conflito desta natureza, como faz o CÓdigo do 

Processo C i vil estabelecendo no seu art. 802: "O confli t o 

de jurisdição poderá ocorrer entre a autoridade judiciária 

ou entre estas.!.!.:!. administrativas". Não ha caso omis-

ao que, pela relevância do assunto, maia exija o auplemen-

to da legislação processual. A aplicação da lei subsidiá 

ria far-se-á tendo em obediência a regra de competência es 

tabelecida na Constituição Federal (art . 101, let. ,!) 1 e 
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D:rlRIO OFICIAI." (Secção I). 
Pa~. 2 444 - Quarta-feira 18 de Fevereiro de 19 2. 

DECRETO-LEI N. 4.114 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1942. 

Disple sobre quest~es de trabalho dos extranumerários de empre 

s a de propriedade do Governo Federal ou por este administrada : 

e dá outras pl'Dv1d8ncias • 

........ .... .... .. .. 
O Pr sidente da Repdblica, usando da atribuição que 

lhe contere o art. 180 da Constituição~ decreta-: 

Art. lQ. Ao pessoal extranumerário das empres 

priedade da União Federal. ou por es.ta administradas ~_!) _ se apl ·. 

ca a leJisl 9 .o de proteção o trabalh0, reaendo suas rêlaçaea 

, com o governo Federal o decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro 

de 1938 e leis subsequentes. 

P ráarafo dnico. A esses extnnumerários, todavia, a 
' asse~~ dos os direitos que derivam da le~islação de previd8n-

cia soei l. 

Art. 2Q. As questees resultantes s rel çles de trab 

lho entre esses extranumerários e as respectivas empresas serl 

dirimidas por via administrativa, com recurso para a Justiça O 

d1n4ria. 

Art. 3Q. O presente decreto-lei entrat em vi"or na 

ta de sua publicfção. 

Art. 4Q. Revo~am-se as disposiçaes em contrário. 

Rio de J neiro, 14 de :teverêtDo de 1942. l2lQ dla 

penã8ncia e 54R da. Rep~blie • 

ass} Getulio Varaas. 

Alexandre Marcondes Filho. 

CONFERE. COM O VISTO 
MZ6 I J I 
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PROC. n. 14.911/940 

INQTitRITO ADMINISTRATIVO 

Embargante - Viação Fer rea do R. G. do Sul 

Embargado - Alfeu Vicente Rodrigues. 

A 3a. Câmara do Conselho Nacional do Trabalho julgo , 
pelo ac6rdão de fls. 80/81, improcedente o inquérito administra-

I tivo instaurado pela Viação Férrea do Hio Grande do Sul, contra 
o acusado Alfeu Vic ente Rodrigues. 

A Embargante, invocando a Exposição de Motivos n. 

906 de 26/6/939, do DASP., aprovada pelo Exmo. Snr. Presidente 
da República, levantou a preliminar de incompetência do Conselho 
Nacional do Trabalho, sob o fundamento de que ela é empresa de 
serviço público de transporte, cuja. rêde, pertencente á União, 
lhe foi por esta arrendada, nos termos dos decretos ns. 15.438, 
de 10/4/932 e 18.551 de 31/12/938 e do decreto-lei n. 552 de 
12/7/938. 

A legislação citada n!o exclue explicite ou implici 
temente da esféra da legislação social as relações entre a Empr~ 
se e seus empregados. Feito este esclarecimento, report.1mo-nos 
ao brilhante e seguro parecer do procurador dr. Arnaldo Sussekin 
emitido sobre a matéria, aprovada na Comissão de Procuradores do 
CNT. (Rev. do Trab. - Ano VIII - n. 10 - 1940, pa~. 492). 

.. 
f 

' 

"Em 1923, com a promulgação do Decreto Legislativo 
n. 4.682, creou-se, em cada uma das empresas de es 
tradas de ferro existentes no pais, uma Caixa de
Aposentadoria e Pensões para os respectivos empre
gados, não se fazendo distinções entre empresas pa 
t i culares ou da União. 

Em 1926, o Decreto Legislativo n. 5.109 mante
ve o mesmo criterio, assim como, em 1931, o Decre
to n. 20.465, ainda em 1931, o Decreto n. 20.465, 
ainda em vigor, que disp3e que "os serviços públi
cos diretamente administrados pela Uni!o, pelos 
Estados , pelos Municipios, ou por empresas, agrupa 
mente de empresas ou particulares "ficariam sujei- I 
tos aos seus manda·mentos {art. l~), prescrevendo j 
que seus empregados , ap6s dez anos de serviços, adl 

quirem o direito a estabilidade, com o qual s6 po 
~erão ser demitidos ~.om autorização do CNT., em 
virtude de inquérito que prove a existência de uma 
falta grave (art. 54). 
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Parec~-me, portanto, que o critério 
tradicional em nosso Direito do Trabalho 
foi o de incluir os operários do E8tado 
na sombra da gigantesca arvore que crlá
ra: o amparo ao trabalhador. Estes empre 
gados de empr~sas pertencentes a Uniio -
não são funcionários pÚhlicos , nem segu
rados obri~atÓrlos do I.P.A.S.E.;ao con
trárlo , o Estado constitúe, por intermé -
dio de cada empresa QUO administra , uma 
empre gadora sujeita as normas que elabo
r~; seus empregados sio segurados obrlg~ 
tzrios das Caixas de Aposentadoria e P~n 
soes de cada uma destas empresas; a pro
prla União contrlb~e obrigatoriame~te CQ 
mo empregadora, alem da contrlbuiçao ~ue 
lhe cabe como Estado (quota de Providen
cia Social). Consequentemente, ao elabQ 
rar wna lel relativa ao Direito do Traba 
lho, o Estado, como empregador , fica su~ 
jeito a esta mesma regra jur!dica (Te~ 
da auto-limitaçio de Labbe e Jellinek). 

_ Assim, os empregados em questio e~ 
tao sujeitos aor'e gime estatuldo pelo de 
ereto nº 20.465, de 1º de outubro de •• 7 - , ' ~ 1931, nao so quanto a previdencia, mas 
tambem quanto ao trabalho ••• 

O decreto-lei nº 240, de 4 de fe~~ 
reiro de 1938 , refere-se ao e xtr'anume.ra
rio pert~ncente ao quadro de uma das Se
cretarias de Estado (funcionário pÚbl1co 
contratado), e ao pessoal para obras,que 
são contratados com carater de transito
riedade acentuado; nunca, entretsnto,a-

os emp1•egados de empresas da Uniio, vis-· 
to que_se os não ~ode deslocar para ~~ 
sltuaçao de exceçao, em face da general1 
dade sempre crescente do amparo ao t raba 
lhador nacional. -

De fato, parece ter sido este o 
pensamento do legislador do Esta o · Novo, 
quando promulgou o decreto n2 4.969, de 
4 de dezembro de 1939, posterior portan
to, ao decreto-lei nº 240, proclamando -
que os empregqdos do Lloyd Brasileiro,pa 
~rimÔnio nacional, de propri~dad~ da Uni 
ao e por ela adlV-i ni str~do, nao sao c onsi 
derados funcionartos publicas, tendo se
us ireitos assegurados pela legislação 
social (artigo 27) • 

Nest s condiçÕes, sou de opinião 
que a competencia do Conselho Nacional& 
Trabalho, advinda dodisposto no a.rtigo -
13 do decreto 24.784, de 14 de julho de 
1934, não foi derrogada, por isto que, -
mesmo em se tratando de ~mpregado em em
p~e sa pertencente à União, ela subsiste. 
(Parecer do ilustre Procurncor do C.N.T. 
dr. Arnaldo Susseklnd). 

Aquele critério tradic onal, a que alude o pare

d~ colocar operários do ~stado sob o amparo do Dtreito do j 
'J 
i 

j .. 
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do Trabalho, e de equipará-lo a empregador, pa •a os efeitos da 
legislação trabaU1inta, concr ·tizava-se claro e taxativo no de 

cr~to n2 42.694 de 12 de julho de 1934, e!3tatu1n o que "não en 
tram na categoria de funcionár1os pÚblico os empregados ma

nuais, intelectuais e técnicos das empresas agrfcolas , lndus -
t1·iais e de transportes e cargas da União, dos Estados e . dos 

MuhicÍplos. 11 Afirma-se, de modo especial , no decreto nÚrf'lero 

279 de 7 de agosto de 1935, extendendo as d1sposiçÕes do Regu
lamento do Jerviço ferroviário aos empregad os de Estradas de 
Ferro, exploradas pela União , pelos Estados e pelos MunicÍpio~ 

O decreto n2 ~40, de 4 de fev reiro de ••• 

1938, não revngou o regime legal a que nos referimos. O despa
cho pr~sldenc1. o.l, aprovando a Exposição de Motivos do .A.S . P. 

não tem, data vênia, o cunho de ato interpretativo do Poder
Executivo . Assim tem enterrlido , em casos td&ntlcos, o Supremo 

Tribunal Federal e o pr6prio Chefe da Nação, que não obstante 
despachos desse gênero , sempre ,julgou necessário expedir , na 

sua função de Poder Legislativo (art. 13 dn Co st. ), decreto -
especial , declarando apllcnvel a lei por êle interprotada , como 
o exemplifica o decreto-lei nº 1. 695 , de 21 de outubro de 193~ 

Mas , posteriormente à. aprovação da referi
da Exposição de Motivos , o decreto-lei n2 1. 237, de 2 de maio 

, de 1939 (art. 104) e seu Regulamento baixado com o decreto ng 
6.596, de 12 de dezembro de 19~0 , (art. 233 §Único, reafirma
ram a competência do Conselho Nacional do Trabalho, atribuida 

na legislação anterior . Sobrevêiu o decreto-lei n2 2 . 229 de 
30 de abril de 1941, onde essa competênci para o caso em apr~ 
ço se acha reconhecida no art2 12 , letra "e". Por sua vez, a 

Embargante aceitou a conpetência , instaurando o inqu~rito e en 
caminhando-o no C.N.T . 

Aliás, neste sentido é que se fixára a ju -
risprudência , ~ cuja sombra empregados e empregadores situaram . 
e defenderam seus direi tos e intercoses . 

O Estado , auto - limitando sua autoridade , s~ 

bordinou-se, como ente industrial , à legislação trabalh1sta e 

no caso de estabilidade funcional , essa subordinação se prende 
I 
I vlsceralmente ao pr6prio sistema legal dos Institutos de Pen-

1 

sÕes e Aposentadorias . 
I Na hip6tese em debate , o que se verifica nm 

é propriamente uma ação contra o Estado , senão um processo e]. 

pecial, de caràter precipuamente administrativo , para apuraçao 
de falta de empregado e legalização de sua demissão. Todavia , 
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Todavia , encarada a questão sob o novo r r~ gime sobrevindo com a 
instalação da Justiça do Trabalho, não encontramos os Óbices 

,.. , 
àa incompetencia dessa justiça, ja assinalados por a~torizados 

, ~ , 
interpretes, dentre eles ilu trados membros do Egregio Conse~ 
Nacional do Trabalho . O decreto-lei nQ 3.229, de 30 de abril 
de 1941 , corno dissemos , ratifica a competência conferida ante
riormente ao C.N.T. 

Em nosso entender o que fixa a competência 
ratione materiae, da Justiça Trabalhista, de acordo com o pre

ceito amplo do art. 139 da Gonstitulção Federal , é o dissidio 
fundado ~ relaç~e s jurÍdicas ree;uladas ~ legislação soclal. 

Uma vez que o Estado , na qualidade de empr~ 
gador, se coloca sob o império dessa lerislação, a solução ju
ris \ dicional do conflito , que se suscitar entre êle e o empre-

, ' gado , devera caber, por força do mandamento constitucional , a 
Justiça do Trabalho , a que não se aplicam, como prescrevo o a~ 

tigo 139 , as disposiçÕes da Constituição relativas à competên
cia da justiça comum, Da! , o não nos parecer procedente o ar 

gumento de que a União , tendo fÔro privativo , não poderia res
ponder perante os Tribunais do Trabalho , eis que ela se subme 
te à jurisdição dext es em virtude tambem de um preceito consti 

tucional - o citado artigo 139· , 
Quanto ao merito , nenhum documento novo ofe 

receu a Embargante, nem tão pouco qualquer alegação de ordem 
jur Í dica que se contraponha aos fundamentos do parecer de fo-

• -lhas., nos quais se apoiou o Acordao embargado . 
Em face do exposto , opinamos pela r egeição 

da preliminar da incompetência , e , de meritis, pela improcedên 
cia dos Embargos . 

Rio de Janeiro , 10 de a r,osto de 1941 
(a) - At t ilio Vi vacqua 
Lrocurador da Justiça do Trabalho 
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EXPOSI ' O ____ ~D~E~J MOTIVOS 

906 - Em 2 de j unho de 1939 . - Exce ent ssimo Senhor Pre 

sidente da Re Ública : 

Subme eu Vossa Excelência a reciação deste Depart men-

to anexa xnosisão de motivos uc trút~ da consul a forrou &da pe 

la Ins ctoria Fe eral das E5tra · s sobre se , com o fecham n o do 

S nd · c~to dos Ferrov ~rios , cont nua a Estradu de Ferro Bragança&I 

j · ta interfer cia o do nspetor do Trabalho, nos 

to atinrntes aos em e dos d· es rada , bem como se deve o Pd n 

c à mesma autori ade . 

2 . A Estrud 
, 

de Ferro Bragan a e atua ente dr.1 n t r ad 

pelo Governo Feder 1 . 

3. Assim , no ue d z re pe ' to ao tratamen o do pessoa 

d· estrada , deve a sua administra ão seguir a gisl~~ão edcral 

r ferente a fund:ion·' r os extranumerários. 

4· O pessoa 
, 

da E. F . Bragan a e cons i uido de extranu-

mer ' ri~f , cu as relc ões com o F~tado -~tao erfeitame te defin 

d s no Dec~0to-Lei n . 240, de 4 de fevereiro de 938. 

5. Os sc>rvi os Úbl cos que 

tra não podem est~r, pois , suje ' tos rubrlh s 
' 

uma 

vez ue elu re resent~ a interfer nci conci ' ador8 do Estodo nas 

rel ções entre patrões e em regados , e a fiscaliz o que lhe cum-

pre realizar da apl ' ca ão d s leis de amparo s c s s r b 1 ado 

r· s . 

6 . - Este é , aliás , o mesmo ponto de v sta do M nistério 

c Via ão c Obras PÚblic·s , ex resso na exposi~ão de mo ivos em a-

preso • 

7. Nes as cond ' ções , o rest tu -1 Vossa Fxcelênc 
' 

es e Departamento tem a honra de escl recer , confirmando a ue e pon 



Jo 
/f· 

to de v sta, que não c~be a spetor do Tr.:. : lho n erv em s n 

to~ rPlativos ao pessoal d.:. Estrada de Fer o Bragan~a, o de qua -

uer outra estrad~ ou servi·o pÚblico diretamente dm·nis rado pe-

o Estado. 

Aproveito a oportunid de par' renovar a Vossa vce ~nc 

os prote tos do meu mais profunao respeito . 

a) Luiz Simões Lopes, Pres dente 

Aprovado. •.m 3-6-39 - a) Getúl o Vargas. 

Extraída da Revista do Servi o PÚblico - Vol. III - Nos. e 2 . 

JBMS. 

C NF O IGINA 

E l f t...t() /1 



M . T. I. C . -COMISSÃO MIXTA OE CONCILIAÇÃO 

P r () • 8. 772/3_9 

(lC-515/39) 

1: G/7 

VIS'.t:OS E RE 'AOO o pre"'E.r .. te..; ''...~.toe: -~ .l. ·u' ri to · ü -

contr outros: 

e o lH ué ri to fo:.t. . nst ur id o p· r·. ur !l r 

a ccu~a re s o 1 .,~.: hili d< d co u; rn tes · o encontro d t n v cri 

f icado no dia 22 d t:tr sO do corr nt no, no uil m tro 179,200 

da linha Paran-'; 

CO~SID A DO .u a Co i ss~ o d in u'rito, s u r lat6-

r io, concl ..:.e ~: 3poJ a l · dnC. 1 ·lo ocor 1 ido co't ~ o ru t-

cionári s Jouher Guimrrães , h• . .fe d tr 
' 

lb rto Gizeti, qui-

f i t , e umi 

r pon . b lid e 

licit. 50 cn su 

o 

e dmi ist .. .. 5o 
~ 

d:~ 

p te!:. 1 ~ .. m r n 

d 

o 

• 
o r o ir uérito, con i l r ndo 

i r r u - o p p , do J lb rto Ci :t. ti, so 

i "'o; 

s co ~lusões _ u 
• 

Comiss o 

str da , ""t ' •v .. tr ' ri prov ~ ão ~ utos, 

p· rte , :-:; contra o t le~r·fi~ a , que não p~ 

dia, pelo r e 1m. to o r,f,go ferrovi'rio, d r permtssNo ao c

quinist pard. tr~nsitar com a compo .... iç o sob s u cc do; 

C01 IlER;~~oo, ent1·.t ut.o, que pélrt.. o tel crnf:t.,t n nl·uma 

p n 6 p didt ou r o ,o::;tt.. , c · .. f:ci n~o c· c · e .. t. I'S . ho lic -

la; 

COl SI DERA DO q , o havendo provas concludent s contra 

o m· .. uini st, , el· f 1 t· qu l h é imputada , 1 proced o in~ u ri to ; 



.. 
M. T. I. C. -COMISSÃO MIXTA OE CONCILIAÇÃO 

RESOLVE a Primei a C r a o Co .sel ' 10 Nacionr 1 o 'I' r aba-

l ho julgar improccc.tentc o ln~ ué i to e , c.lll co:.. sequ-ncia, cet'9rm nar 

are s lu do ~cusado Alberto vizeti , · forua do crt . 54, p~r ' g . 

Rio de Jan iro , 25 ~e Eete. b:o d ~ l93Q. 

a) Fr clsco Ba.rbosr.. de Hez•::nde Pr~sid nte 

~) João Vlllb~uôt~ R~ ~ tor 

fui prese~"tet 

a ) J. Leon~l de Ro:-:.endA lvi Proc . Geral • 

• 
Publica.~.o no Dilrio Oficial em 17/1/1~0. • '·'. 
J B S. 

. ... 
CONFERE COM O ~IGtN b 

EM. ____ .. / ......... /104 ... . 



M . T . I. C . -COMISSÃ O MIXTA OE CONCILIAÇÃO 

Pro c . 8 ._'!_72LJJ.. 

( CJT_-_12Qj_4_'1 

VUS/GPF 
194? 

Fm f~ce d~s dis osi~ões cont das nos 
dcc~cto~-l~is 4.JJ4 e 4 -373 , respe -
ctivamente de 14 de fevrreiro e 1 
de junho de 1°4?, não compPte à J ~
t '; < do Tr~h: ... lJ· o C'Onhecr,.. de rec é'Tila 
çõ s e dir: d o: susc tQcos cn rP c~ 
rr~eados de empresas de propr cdade 
ou · d o inistrad~ s ~el a U · ~o . 

-VTRTOS F F~LATtDOS e~ es autos e q e a RcdP ~e Vi~~~o 

Paraná-S ..... nt<:... Cc. t .. ..rj n opõe cmbareos o <~ cord~o c.. c;r tin tu Prime -

ru C mara, de 25 de setembro de 1939, ~ue julgou pro edente o in-

Quér to adm ' stra t vo ins ""urado pel~ embé're"n e contru o ferro-

v ério Alberto Cizeti : 

CO NS I DF:RP NDO 

ar e deliberar sobre a matéri· , tendo em snos r>ÕPs con-
~ .. 

de 11 de junho, ~mbor de 1942; 

RF.SOLVF a C m<.l.r::.. de Justi,;a do Trabalho, por me.. oria 

votos (4 contra 2) , no to rr conhecimento do ssunto. 

Rio de Jcneiro, 27 de ulho de 9112-_.:... _____ _ 
a) Arcujo Castro Pres dente 

a) Albt_rto Surek Rel tor 

a) Dorval Lacerda Procurador 

Publicado no Di&rio Oficial em 14/ J/ i;? 

J BMS. 
CONFERE COM O ORI 'AL 

_:_~rfg941-
\ 

,. 
•• •• • 
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C O P I A / NC o 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚST RIA E C OM É R CIO 

CONSELHO NAC IONAL 00 TRA B ALHO 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SJRVIÇO PdBLICO 

Exposição de Motivos 

1 . 802 -- Em 29 de Setembro de 1939 -- Excelentissimo 
Senhor Presidente da RepÚblica -- O Serviço do Pessoal do Mi~ 

# - , A 
terio da Viaçao e Obras Publicas solicitou providencias no --

, 
sentido de ser ANTONIO MEDEIROS incluldo entre os extranumera-

rios-mensalistas, relacionado nas funções de artifice de 4a -
classe da Estrada de Ferro Central do Bresil, esclarecendo que 

o nome daquele servidor foi omitido por ocasião da revisão anu 

al e que , na relação nominal, a função que o mesmo exercia ap~ 
rece como vaga . 

2 . Este Departamento , examinando o assunto , verifi-
cou que , na relação nominal referente ao exercicio de 1938,não 

constava o nome de ANTONIO MEDEIROS entre os oficiais especi--
, , 

ais, que foram os unicos serventuarios daquela ~strada , que , -

no corrente exercicio , foram incluidos como artifice de 4& cl~ 
se. 

3. O Serviço do Pessoal do referido Ministério, ouvi 
do sobre o fáto, informou que, realmente , o nome do extranume
rário em apreço não figurou na relação corr espondente ao exer

cicio de 1938 e que a inclusão ora solicitada decorre das cir
cunstancias relatadas no oficio dirigido ao Senhor Ministro da 

Viação pela Diretoria da aludida Estrada, redigido da seguinte 
, 

forma: 

ttErn 28 de Junho de 1937, ausentou-se do serviço, 
sem causa conhecida, o então oficial especial,-. 
desta ~strada , A TONIO MED~IROS . Instaurado o 

necessário inquérito administrativo para apurar 
os motivos da ausência desse empregado, a Comi!!_ 

são designada para tal fim concluiu propondo , em 
face do que ficou evidenciado, a volta do mesmo 

empregado ao serviço . 

Diante disso , e atendendo a que se trata de um-
, , 

extranumerario-mensalista , submeto o assunto a-

decisão de Vossa Excelência, juntando ao prese~ 
te , para melhores esclarecimentos , o processo -

nº 93 . 617/38, do qual faz parte o inquérito rea 
lizado' . 

~ .• Verifica-se , assim, do prÓprio texto acima trans 
crito , que o extranumerário em questão havia abandonado o ser-
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viço , desre Junho de 1937, não tendo sido, por essa r azão , re- 

conduzido no ano de 1938 , e , não obstante , agÓra , no fi m do 

exercicio de 1939 , ou seja depois de haver ha mais de dois 
, 

anos deixado o trabalho , e que aquele S~rviço do Pessoal pl ei -

teia inc l ui - lo , a titulo de omissão , na função que abandonara1 

5. Trata- se evidentemente, de uma nova admissão par a 

a f unção de artlfice de 4~ classe , e não , como pretende o Mi-

n stério da. iação , de uma inclusão decorrente de omissão . 

6. Assim, ex stindo vaga na f1nçio de artifice de 4 
classe , deve se~ preferentemente , a~roveitado um dos 1. 880 a -

xil ares de artifice de l& classe, cuja recondução no presente 

exercic t o faz presumir haverem demonstrado capacidade suficien 

te para a execução dos trabalhos que lhffisão cometidos . 
7. Como j á se viu aclma, cons a do processo que fo i

designada uma comissão para, mediante inquérito administrativ~ 

investigar a causa que motivou o abandono do serviço por arte 

do sJrventuário em a reço . 
8. A designação de 3sa com ssao decorreu , pos ~ ivelme~ 

te , no oflc . o circular nº 1~ . 4 52, de 13 de Junho de 19 39, do --

3ervlç0 do s. oal da. Viação, que deve ser tornada sem efeito, 

por contr9r ar a legislação reguladora d~s extranumerários . 

9. A exposiçã0 de motivos nQ 1. 501, de 30 de gosto 

Último, deste Departamento , aprovada )Or Vossa Excel:ncia,afa~ 
tou, com latamente, ua squer dÚvtdas relativas ao as Junto , -

pois determ a, com l)reclsão , que a os extranumerárL>s não se -
a 1 cam ais uer ~rdãos, decisÕes ou jur spr dê cia firmada 

, 
elo Cons l3 lho w1cional do Trabalho , inclus tve, e , de for1 a ex-

pres sa, nos casos d.e rf>ndm ssão e abandono de emr rego (itens 8 
c ) ), por i :s0 A • extranwmcrár s de qual\uer re art ÇP 0 -

sã .J regidos U'1. come.~. e pelas 1 ormas C0.l.J t ante · do Decréto-Lei 

nº 240 , de 4 de evere ro de 1938 . 
10 . Relativameüte ' legislaçã das CaiXA9 ne o.sen

tadJrla e e sõ e s só se a ll ca aos extra1umerários o que .~.ão

colida com es se decréto- lei, o qu P, no caso , se resume , apena~ 

aos beneficios dec orrentes de a os entadoria e ensão ( item 10 
a mesm ex osição) . 

11 . vi3ta do exposto , a volta e ~~ TO IO Jti "':D .IROS -

ao serviço , nA.s condiçÕes e na fÔr ma leiteiada pelo Serviço

do .. essoal da uele Ministério, nenhum apoio encontra na legis 
lação vig9nte , pelo que , es s e Depart ento , ao encamin ar a -

Vossa .... '.Xcelêncla o presente processo, o ina co trariamente ' 

inclusão do rmtigo ext ranumerário como a r tifice de 4 clas:Je ,-
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da Estr~da de Ferro Central do Brasil , em VA ~a que deve caber 
de prefer~ncia a um dos 1. 880 auxiliares de artifice de 1M -

classe , propondo ainda a anulação imedlata do of1clo circular 

2 4.452 , de 13 de Junho de 1939, dos •• v. e o cancelamento

de quaisquer normas que contrariem os dispositivos da lei or
gânica do essoal extranumerário . 

A roveito a oportun dade para renovar a Vossa Exce 

lênc ia os protestos do rneu mais profundo respeito . - a .) Luiz 
SimÕes Lopes , r sidente . 

Aprovado . ~/10/1939 . a . ) G. VARGAS . 

Publicado no ''DirÍ:r lo Ofi cial 't de 9/10/ 19 39 , pag;s . n2 s . 24 . 016 e 
24 . 017. 

(3 
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DEPARTAMENTO ADMINISTRAT IVO DO SFRVI·iO P LICO 

EXPOSIÇÃO DE M01'_IVOS 

710 - Em 31 de mG o de 1940 - Excelent simo Senhor Pre

sidente d . RepÚblica- Submeteu Vossa Excelência aprPci~ção des-

~ ·te Depr rtamento o incluso processo em que o Senhor H n stro dF.l Via 

ç o e Obrc;..s. PÚbl cas expõe o ca.so do guarda-cancPla de la. classe 
. 

da Estrada de Ferro Central do Brasil , Manuel Anton o da Silv~,di~ 

pensado por port~ria de 5 de setPmbr de 19?9, Pm vi~tudP P rsi • 

do cúmplice em um furto, conforme ficou pur!:1 do no i nr ué r to admi

nistrativo instaurado. 

2. Posteriormente, o guarda-cancela em anr ~o recorreuao 
~~· 

·~ ~-~~~ ·· 
Conselho Nacional do Trab~lho que, P.m cordão do Conselho Pleno , 

mandou reintegrá-lo na Central do Br s 1. 

3. O a ssunto já se encontra, todavia, solucton8do pela 

exposição de motivos n. 1.5$1, de 30 de agosto de 1939, estP Depar 

tamento, Aprovado por Voss, xce1 ncia, em que ficou est~ belPcido 

que aos extranumer~rtos, qua l uer que seja a data de sua omissão 

ou dispensa, nA.o 

ç o rebRlhi s t a , dP vez que a situaç~o dos mesmos é rivat v~m0n e 

pela lcg slas o do ervi o pÚbl co. 6=.=-e~ __ _ 

4. Nestas condi 5ões, ao enc~m nh~r a Vossa F. Plên jR o 

res nte processo, este uep·rtamento tem a honra dP on n .r no sen

tido e Pr o mesmo arquiv~ do , por n§o ter am a ro leg~l. 

Aproveito a oportunjdade para renovar a Vossa rxcP ên~ 

os pcotestos do meu ma s profundo respeito. - Lu 7 S ~ÕPS Lo~es , 

p esidente • 

.Aprovê:~do - Fm '3 /5/40. - GFTULIO VARGAS 

ido do Di{rio Oficial de4/6/40 
, 

- pae • 

• JBMS. CONFEPE COM O O •1\if '-

EM j '/ t f ll ./ t Q_ 

~v:> 
V êOt.o t..v' f E 

• 

• 
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DEPARTA.Mf.NTO ADMINISTRATIVO DO SF~VI ,:0 

P RLICO 

• • 
• 

1.604 - Fm 30 de sete bro de 1940 - Fycnlentíssimo Senhor 

Presidente da Repút ica - Submeteu Vos · Rxce nc e precia~ão 

deste De art~mcnto o anexo processo em 'Ue o ex-gu~rda cancel dà 

Estrada de Ferro Central do Brasil - Manoe Antonio da S va - re- • 
• 

corre do des · cho exarado na exposição de motivos n. 710, de 31 

de maio ú timo, em cue este Departnmen o se manifestou centrar a -

men e 11 reintegra~ !'í o" do pcticion~rio, determinad _1clo onselho 

Nacional do Trabalho. 

2. Se "undo const ..... da uela exposiçõo e de v·' r as outras , 

a rovada~ tod~s por Vossa Excel ncia, aos ex ranum0rários, qu l 1uer 

que eja a dut.::. de sua admiss o ou c1is1ensa, 

t vo a Qum ref0rente e vez que a situa-

ção dos mes os é privativamente regulada pel~ legis a~~o do serv -

'O pÚb i co . 

3. Cumpre, pois, reaf rm~r c:ue nêio cabe "l 11 r e ntcgr~ç::;o " 

determinada por 'que e org o. 

4· Os extranum rLrios da modalidad dos mensali~ as, 

ual pertenceria o recorr nte se n o houvesse s do d s ens~do, são 

sempre am t dos ou reconduzidos a t tt o precár o, pe ~ dura~~ o do 

exerc c o f nanceiro, ficando a sua perman nc a n· s funções depen

dendo do ex(!to desem enho do deveres e d· s conveni ncias do ser i 

"'O. 

5. No há, des arte, como 11 reintegr.,r", so q_ualquer re 

texto, !lnt gos servidores cuj'1s po t ar i Es de admtssZo oncluem nos 

seguintes term s : 

• 

.. 
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sim conv er CIOS inte~ 

res~es da administração Ública e sem ue caiba ao extra 

numerLrio m~].._ sta qua]. uer_Q_ re to de inden zação ou 

reclama,ão 11 (os gr fos são desta exposição). 

6. Essa sim les ranscri ão põe termo ualqu r Vf' ei -

délde re veindicatór a encaminhada so forta de 11 r eintegras~o " , que 

é f'gura d direito inexistente p'ra extranumerários. 

7. Todavia, se não ass sta a esses scrv dores d r to 

reintegra ão, não pode a administra ao negar-se a examinar-lhe as 

pretensõ s , •ue , uando justas, teem sempre encontrado, dentro da 

lei , solu ões s tisfatórias. 

8. No caso em a re$o, o p ticionário, acusado de cuMp~ 

cidade em fato de ituoso, foi dispensado da função que exercia.Con 

si erado, mais tarde, isento da culpa ue lhe fôra im1u ado, re-

9. Demo strado , como está, -n o se 

a 1 ca a extranumerLrios, o que o interessé:ldo poder~ fazer, se o 

qu zer, é pedir diret' mente ap ovei tamcnto · ·s rada de F e ro en 

tra do ras e não nsistir na 11 rcinteg a ão 11 , como vem fazendo. 

10. Assim, ao rest tuir a Voss Exce ênc a o processo ~ 

la vo ao assunto , este De 'lrtam nto tem a honra de opin·1r pela ma 

nutenção do despacho recorrido, dado o fato de não exis ir 11 re n 

tcgra ão" para extranum r'rios, esclarecen~o, entrct nto, lUE>, se 

aque a via férrea julgar conveniente ao serv ~o, poder ' aproveit r 

ou pro or o a roveitamento do eticion ' io, independen emente da 
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sua idade atual e da ex 
, 

ncia do ptr g. 0 do art. 4° do ecreto-

ei n. 1.909 , de 939, por se tratar de antieo serv dor. 

Aproveito a oportunidade p ra renovLr a Vossa Exce êncie 

os protestos do meu mais profundo respeito. 

a) Luiz Simões Lo es Prr>sidente 

Aprovado. Em 1/10/40 - G. Vargas 

Extra do do niár o Oficial em 4/10/40 - p~g. 18963. 

JBMS. 

CONFERE COM O ORIGINAL 

;r- /rJ. t L 
EM.- -/.·--··..;/ 19-4 .. 

• • 
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KSC/FLG 

V T ~ 

94 

LATADOS os t-o= do 

instaurado pe ~ 

to, 

antaccns lega ~ " 

ao 

--'":""'t:"!""':"~-

Àn on o Lor "so: 

CONSI FRANDO a recente tr 

do 7.J06/39 ("c. de ';7/3/l ), 

CONSI 

C m a d onse o 

o e de erm nc:..r 

em regado om a en~ lcg s. 

Rio de Jan ro, 25 de 

<=l) Araujo Castro 

a Lemos I.es sa 

Fui presen e: a) Nat~rcia Silve ra 

Assinado em 7/7/941. 

e 191, • 

Publi do no Di~rio Ofic em 18/7/941. 

JBM • 

I~ L 
~1 

----·-·- ....... _ .. 
Chere da . L. J. 

s ; 

Traba -

do 

Pres' ente 

R e o r 

Procura or 
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942 (CJT/11/ 42) 

FMO/HLG 
N o . endo artiaula.da m téria tie di
reito, nem oferPcido documPn o novo, 
é se não tomar conh cimento d 
embargos. 

1 1. 

VISTOS E RELATP OS estes autos em que a ~ede de Via~ão Pa 

., 
.[ 

mara1 de 25 de abril de 1g41, que julgou improcedente o 

Se unde. C:" 

nquérito 

adm ni~trativo instaurado pela smborg nte co 

Anton o Lorusso: 

CONSIDFRANDO que nos em arGo não vem rticu ?d" matéria 

ue a matéria de f a to não s acha 

c mentes novos, conforme 

24.7 4, de 934; 
... 

RESOLVE a C mara 

c nco 

gos. 

Rio de Janeiro, ?8 de janeiro de 1942. 

a) Araujo Castro, 

a) Geraldo A. Bar a Ba tista 

a) Dorva L~cerda 

Assinado em 5/2/42 

Publicado no Di~rio Of cia em 20/2/42. 

BMS. 

Pre 

Rel tor ad-hoc 

Procurador 

T 

7!it:() 1 ~ 

---"' ...... '· I • J 
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Processo VIII, 2 C.R.T.-BC - -
2/4L Inquérito adm:!-nlstr,ativo 
da Companhia Ferroviaria ~ste -
Drasil iro contra ••1alquÍades Su 
zart da Silva. -

Acordam os Vogais do Conselho Nacional do Traba

lho, da 5& Região, julgqr procedente o inquérito instaurado p~ 
, , 

la Companhia Ferroviaria ~ste Brasileiro contra o seu emprega-

do MelquÍades Suzart da Silva . ~ cornos das provas colhidas no 
aludldo inquérito resul a provado que o referido ferroviário -

abandonou o seu emprego, a Companhia Este Br sileiro é autori
zada a demitir o empregado faltoso, a quem condenam nas custa 

Salvador, 17 de Set embro de 191-tl. 

a.) Antonio Galdino Guedes 

Pr,sldente 

a.) Valdemlro Lima de Albuquerque 

Relator 

a.) Evariste de Morais Filho 
Proc . Regional 

a.r. . L. J. 
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recesso classe VIII, nº c •. T. 
BC - 8fl+l. Inquérito adminis--- ~ 
t~ativo da Viaçao Ferrea Fedenli 
Leste Brasileiro contra Francls 
co José do ascimento . 

Acordam os vogais do Conselho ~acional do Traba
lho,da 5& Região , julgar procedente o inquérito admlt istrativo 

mandado instaurar pela Portaria n2 431, de 29/3/1936, do Super 
intendente da Viação Férrea Federal Léste Brasileiro contra -
Francisco José do Nascimento, agente da estação de Cachoeira,e 

autorizar a demissão do referido em~regado . Conf6rme est~ le 
na.mente apurado no inquérito, por balanço e outras provas , o e!!! 

pregado acusado apropriou-se da import~ncia de 8:090;~500, por
ele arrecadada como agente da estação de Cachoeira. 

~ 

Custas elo acusado , na forma da Lei. 

Salvador, 17 de Setembro de 194L 

a.) Antonio Galdino Guedes 

residente 

a.) Justiniano Francisco J.ascimento 
Relator 

a.) Evariste de liorals .t''ilho 

Proc. Regional 
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Proc. 8. 1 /35 

(CJT -2/4? 1 42 

CC/AT 

o SA. dm· A rebA x mcnto de r 
c Adu o dP vPnc . mcn os ~P Am~~Pg.
do g1r·nt i do no e t ·bilidnde . 

VIHTOS, RELATADOS E DISCUT D os nr ~ntes PU os nP re-

c '1m"' 9-o con r;.:~ RedP de V ~a o P· ~ 

p 

a do o SAl ho Na c irmal do l'r b~ ho, q_ue om tiu seu nomP n stA 

dos reclamantes ue deveriam s r reconduz doe: ao qr os de que 

t nham . ido l·eb(;l.ixados, l ' m de re eber 

tivada pela reduçto de venc' cntos: 

Vários em1r gados d Rede d v·· ão P r ná-8ant2 atar-

na reclamar· m o Conse1 10 Nac on:...l do Tr· b l o con r11. o 8 o d!l re-

ferida empr s· , qu h via reduz do seus venc m~nto P rn ."'< do de 

a e oria aleuns dPle , apes· s d cont rem m is dP. dez anos de sei 

viço. 

Rntre os que e teavnm re ·b le imento d a ~rios e 

volta ao car o ~ntAr ' or, om ss· rc'men o d f T'Pn de 

perceber, f eurav· Jo~ ' {ar · a da Cost·, or· mbargante. 

A ext ' nta Primeira C mar do ConsPlho l cion- do f ~b~-

ho, u g:nno proce< ent.P a r em s u todo, omit u, or ' m, 

O nome do embar ante nr is · dos que d ver ::tm f:Pr re jus 

.::1 tittos venc m n o<> e recondu~idos ao r~o~ antAr orP , nez r 

de have ryro ado e e, como os d ma · s, todo o d r o cujo rec l e-

ci:nento pleiteava. 

Isso posto, e 

CO~S ERANDO ~u do autos const m •s pror~s rtP odo o 

aleP.'ado 
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ro~srn SANDO ~ n f Pvide q omiss~o que d u mot vo ao 

pr e es emb rgos; 

O SI rRAN O : Pmpr~s , que curn r u, tP r l'llP-nt.e, 

o acorcF' v 1 qu.., nto aos dem:~ re~l mantes, não ~ontesta o d re to 

do emb rga 

CQN,'Il)~'RAN O o < .. ue ma s dos utnc:; consta · 

RSOLV m8ra de J 1-J.o n.c_ 

on~ l do frabàlho, por 

do , econdn•tão 

g~nte, com a v ntagens de orrentP , nc lS ve aumrntos 'lUe , TJOrv~_ 

tura, ten fl ~o t'l c·r o, res 

per eb r. 

Rio de Janeiro 7 d ro de 1942. 

o c..stro P e id n e 

R 1 tor 

a ) Dorv~l Lacerda Procurado,.. 

Ass n do em 19/1/42 

Puh cqdo no D ' rio Ofi~iRl em 3 /1/42 . 

,JBMS. 

CONFERE COM O O IGI 

EM- .--/ ···-··~ · / 194 ....... 

1.. VIST 
/ l-!cJ __ E_@ 
ca.re• 

nr' nr.r 
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Proc . ir . 6•J/4l 

CJ':t -J_9.)~) 

V ~/A:b 
1 'l.'r? 

.~o co~pn t ~ J usti ,a de Tro nl ho 
'o-~ · 1t ~~ r r "" r:: l· ll1 Ç e::; • 1 s s í cl i-
o ·· s sei t l s t-ntrc emp"' 1.ga0 os dos 
0 ~J'V't"' o ~ Qii iJ .• lo r:,__,; _'t"l., 'é.•S C' ID-

1 s.: ~' 1Jor ' 1 <" · dmini~ t rnd< s e das 
que , r·~ SU...t :prop.ci~dü~e , S~O dmi
nistr·das pelo ~ ~ ~toJo~- Dec . -181 
1 • 3 '7J.. d l I t:.; I,; • 

' 

VI ~'.rO S E F.FL.P'l'AJ.h.)~ ~ t es · u , o~ e:m q'.l.e n 'e·c: ~ ~ i ne i ra de 

lo u o in-

1. ' ,_, to 

J ri· r .iso F.lo"" '):nti • r~s ~ v ~ ,1.) o di re i to , ·f J' i . t urado "1ovo 

C ~ ~J I DEBA.mo q J..e "', tr rJ t. de e _J·e....,a en qua ' r"tc!a nas dis -

p si Õ S do d ,C1'1:' tO-l · i 4 .373, 08 1 de junho c_e 1942 , !l~VO <Strtn tl o, 

ois, as q_uç. ·· tõc~ decorr : nt_ s de rel aç c (c trabal11o , '"' ü .'c.. itac '" s 

c j seu.:. e pr gt óo , ~uj e i t· s à Ju ~ tiÇb. do 'l: r · bal ho; 

er-ro? r • ~ ( t' Ju~ ,1 (. do 'l'l' "' b l ho, prelimin· rm _nte, 

. ' n', ai . .)"'' i . de v oto"' ( <r i " c I ) ":r- a rois), não om r c • ... ecim nto do 

1 1. de J <nc i ro, 2 de .~trmbro de 1942 . 

r ) Araujo C·stro 

I ) Jo·o ~ "" t P Filho 

l) Do:::-v. 1 Lil 'G. d, 

Pu 11cado no DiáT'i.O .f ie m 7/10/42 • 

J BJ '3 • 

CONFE P · COM n ORIG INAL 

Et-1./, /P I 

~ 
-// .. . 

(/ vgp~f. E 

Pr sid nt • 

Rel a tor 

Procurador 

VISTO 

E~ ~~tiP!f 192 
__ .,!.-.kV/1-f ·-"""'"~" 

Ch I • L. J. 
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STRAÇ.1t0 

SERVIÇO DE COMUNICAÇO .S 

D a 25 de j unho de 1942 

Processos despachados : 

' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

N. MTIC 20.131-942 - J oão Gon alo Pereira ape a para o m n stro do 

Tr~balho , I ndústria e Comércio , no s entido de ser a sua demissão , 

dos servi os da Rede de Via ao Paran -Santa Catarina , aprec ada pe 

la Justi;a do Tr·bal ho . Tratando-se de empresa administrada pe a 

Un ão Federal , artuive-se , eis ue o decreto-le n . 4.373 , de li de 

j unho de 1942 , roclama , para tais casos, a ncompe nci da Justi 

ça do Trabalho . 

Ex t raído do Diário Oficial de 7/ 7/ 42 - pág. 10753 . 

J BMS. 
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CAP . - CNT . 1 . 434/42. -

M, T . I. C, - CON S ELHO NAC IONAL 00 TR A BALH O 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cumprimento do acórdão contra emprêsa da 

União (Viação Ferrea Federal Léste . Brasi
leiro) . Aplicação imediata do Decreto-Lei 
Ng 4 . 373 , de 12/6/42 • 

I 

' P RECER 

.. 
' 

I - O Diretor da Viação Ferrea Federal Léste Brasileiro , 
pelo oficioode fls. 5 , se recusou a dar cumprimento ao acórdão do c. 
R. T. da 5a . Região , alegando incompetência absoluta da Justiça do Tra
balho , baseado na Exposição de Motivôs , Ng 1 . 8.09 do D.A.S . P., de 29 -de 
Setembro de 1939 , aprovada pelo Presidente da RepÚblica . 

Acrescenta o referido niretor. que o caso se achava 
aféto ao Exmo . Sr . Ministro da Viação . 

No parecer de fls. ll , reportando-nos a opinião ex~ j 
pendida em outros processos,sustentamos ante o regime do decreto Ng , 
4.114 de 14/2 a competência da Justiça do Trabalho,salientando ,porém 
que segundo a Exposição de Motivos do Exmo . Sr . Ministro do Trabalho 
justificativa da expedição do citado decreto, o intúito visado pare
cia ter sido eKclúir da jurisdição trabalhista os dissídios s5bre col 
trato de trabalho,em que fossem interessados empregados das empr~sas 
da União ou por esta administradas . 

AÍ assinalávamos: "A nova lei não afetou , porém,como 
já dissemos,os direitos adquiridos dos empregados e tão pouco os que 
se acham expressos em cousa julgada ou quaisquer decisÕes já proferi
das pela Justiça do Trabalho , em litigios em que for interessadas em
prêsas da União ou por esta administrada" • • 

Em seguida , apresentamos a hip6tese de um confli to 
-

jurís~icQonal entre autoridade administrativa , o Sr . Ministro da Via-
ção e a autoridade da Justiça do Trabalho,por aplicação do artigo Ng 
802 do CÓdigo de Processo Civil . 

... 
Por último , sugeríamos que se aguardasse a solução de 

casos pendentes em que se debatia a aplicação do decreto Ng 4 . 114 . 

Surgiu depois o decreto Ng 4 . 373 , de 11/6/942 , que 
dispÕe "Aos empregados dos serviços da União Federal , das emprêsas por 
ela administradas e das que,de sua própriedade , são administradas pe
los Estados ,não se aplica a legislação de proteção ao trabalho ". 

(art.lg) "As questões resultantes das relações de trabalho entre os 

empregados a que se refere o presente decreto-lei e as respec~ivas 
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administrações , serão dirimid e por vía administrativa,com recurso pa

ra a Justiça Q~dfnárià~ (art . 22) . 
li - De cerdo com a jurisprudência já firma

da, a ~ual ~ aliás mera apl!cação ãos preceitos claros d~ei , a juris-
dição da Justiça do Trabalho tais casos , cessam , desde logo,uma v z 
~ue os diplomas legais reguladores da competência se aplicam imedia~ 
tamente (Eduardo Espínola e Eduardo Esp nola Filho Tratado de Direito 
Civil Brasileiro pág . 247 vol .ll) o . alvo se ~ lei ressalvar qual~u r 
situação de direito intertemporal , limitando êsse princípio . 

Entretanto,o despacho do Sr .Ministro do Trabalho profe
rido na consulta do Delegado do Rio Grande do Norte , Diario Oficial 
de 13/ll/42 , pág . l6 . 627, reconheceu a competência da Justiça do Tr
balho nos lit gios em ~ue fôrem partes as empr~sas incorporadas ao pa
trimonio nacional,~uando a incorporação não tiver sido completada co
mo pr vidência legal subordinando-as ao regime de direito público pe
culiares aos serviços pÚblicos propriamente ditos . 

Quer dizer: admitiu uma restrição à regra do art . 2R , do 
decreto nR 4 . 373 , de 12/6/42 , desde ~ue não seja ultimada em todos os 
sàu ;efeitos e coneequencias jur dicas a excução da medida de incorpo-

..... raçao . 
Parece- nos que diversa é a hipótese dos autos , por tratãl 

se de emprêsa da União,com todos aqueles re~uisitos legais de regime 
de direito . público ,apontados no aludido despacho. 

lV - Isto posto , tendo em vista a disposiç-o 
dos artigos 1~ e 2g do decreto-lei n° 4.373,de ll/6/42,cuja aplicação 
L imediata t t ti t d 0 res6m0 ~ na sua ~asa ~ e, por ano, a nge~s os proces u ~ 

executória , 
do Conselho 

a c 
opino . neste sent do,do oficí Exmo . Sr . Presidente 
Regional . 

Rio de Janeiro , 21 de dezembro de 1942. 

ATTILIO VIVAC~ 
Procurador . 
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